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M A R I O  C E L S O  B O T I O N , P refeito  M unicipal de L im eira , 

E stado  de São Paulo ,

N O  E X E R C Í C I O  de suas funções, em  a tenção  às d isposições 

legais, em  especial o d isposto  no artigo  81, inciso  V III, da  Lei 

O rgân ica  do M unicíp io  de L im eira ,

C O N S I D E R A N D O  a  em ergência  de S aúde P úb lica  de 

im portância  in ternacional decorren te  do co ronav írus (C ov id -19) reconhec ida  pelo  M in istério  

da  Saúde, assim  com o a pan d em ia  dec la rada  pe la  O M S;

C O N S I D E R A N D O  o D e c re to  de  n° 6 4 .8 7 9 , de 21 de  m a rç o  

de  2 0 2 0 , do G overno  do E stado  de São Paulo , que reconhece  a  oco rrência  do estado  de 

calam idade  em  razão  do co ronav írus (C ov id -19), em  âm bito  E stadual;

C O N S I D E R A N D O  o D ecre to  de  n° 6 4 .8 8 1 , de 22  de  m arço  

de 2 0 2 0 , do G overno  do E stado  de São Paulo , que decretou  a quaren tena  em  todos os 

M unicíp ios do E stado  de São Paulo;

C O N S I D E R A N D O  o D ecreto  n° 65 .671 , de 4 de m aio  de 2021, 

que acrescen ta  d ispositivos  ao D ecreto  n° 64 .994 , de 28 de m aio  de 2020, que d ispõe  sobre a 

m ed ida  de quaren tena  de que tra ta  o D ecreto  n° 64 .881 , de 22 de m arço  de 2020, in stitu i o 

P lano  São P aulo  e dá  ou tras p rov idências;

C O N S I D E R A N D O  o D ecre to  M unicipal de n° 123, de 23 de 

m arço  de 2020, que reconhece  o estado  de ca lam idade  púb lica , bem  com o estabe lece  

Q uaren tena  no M unicíp io  de L im eira , m ed idas p ro rrogadas no âm bito  M unicipal em  

consonânc ia  com  as no rm as do G overno  do E stado  de São Paulo , e que a través do D ecreto  

M unicipal de n° 58, de 22 de fevereiro  de 2021, foi ra tificado  a con tinu idade  do estado  de 

calam idade  em  razão  do C oronav írus (C ovid-19), para  o exercíc io  de 2021;

C O N S I D E R A N D O  o anúncio  do G overno  do E stado  de São 

P au lo  que  p ro rro g o u  a  F ase  de T ran s ição  em  to d o s  os M u n ic íp io s  do E stado  de São P au lo  

de 24 a 31 de m aio  de 2021 no  P lano  São Paulo ,

D E C R E T A :

A r t . I o F ica  au to m aticam en te  recep c io n ad o  no  M un ic íp io  de 

L im eira  a  a tu a lização  do P lan o  São P au lo  e d a  m ed id a  de  qu a ren ten a , nos te rm o s p rev is to s  

p e lo  G overno  do  E stado  de São P au lo  de 24  a 31 de m aio  de 2021 , com  to q u e  de res trição  

das 21 h  às 05h, perm itindo  o funcionam en to  da  segu in te  form a:

I - S h o p p in g s  e lo ja s  de ru a  com  a ten d im e

en tre  06h  e 21h, com  púb lico  lim itado  a  40%  da capacidade  to tal;
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I I  - C ultos, m issas e outras a tiv idades re lig ios

co letivas podem  ocorrer, com  d istanciam en to  e con tro le  de acesso , com  lim itação  de 40%  da 

capacidade  to tal;

I I I  - R estau ran tes e s im ilares podem  ter a tend im en to  p resencia l 

en tre  06h  e 21h, com  púb lico  lim itado  a 40%  da capacidade  to tal;

I V  - Salões de be leza  e cabele ire iros p odem  te r a tend im en to  

p resencia l en tre  06h  e 21h, com  púb lico  lim itado  a 40%  da capacidade  to ta l;

V  - C inem as, teatros, m useus, even tos, convenções e dem ais 

a tiv idades cu ltu rais com  con tro le  de acesso , púb lico  sen tado , assen tos m arcados, podem  

funcionar en tre  06h  e 21h , lim itado  a 40%  da capacidade  to ta l;

V I  - A cadem ias, c lubes e centros esportivos p odem  funcionar 

entre 06h  e 21h, com  púb lico  lim itado  a 40%  d a  capacidade  to tal;

V I I  - Parques e dem ais p róp rios m un ic ipa is  de lazer e p rá tica  

desportiva, poderão  funcionar en tre  06h  e 20h;

V I I I  - O u tros S erv iços não  espec ificados podem  funcionar entre  

06h e 21h, com  púb lico  lim itado  a  40%  d a  capacidade  to ta l, e

I X -  D em ais a tiv idades essencia is  p e rm anecem  com  suas

ativ idades norm ais.

§ 1° A s a tiv idades de o rdem  em presaria l, com ercia l e de 

serv iços, deverão  p ro m o v er os m eios de h ig ien ização  dos espaços u tilizados e con tro le  de 

pessoas nos respec tivos espaços ev itando  ag lom erações.

§ 2 o F ica  recepcionado  no âm bito  do M unicíp io  de L im eira  o 

D ecreto  n° 65 .671 , de 4 de m aio  de 2021 , do G overno  do E stado  de São Paulo , quan to  a 

penalidades, as quais  passam  ser ap licadas no  M unicíp io  no  âm bito  da  V ig ilânc ia  Sanitária , 

m an tendo-se  as dem ais penalidades fixadas no âm bito  do m un ic íp io  que não con fron tarem  

com  o D ecreto  E stadual o ra  recepcionado .

A r t . 2 o F icam  m an tidas as d isposições dos artigos 3o, 4o, 5o, 8o, 

10, 11, 12, 13, 14 e 15 e p rorrogadas as m edidas dos artigos 2o, 6o e 7o, até 31 de m aio de 2021, 

todas do D ecreto  n° 122, de 16 de abril de 2021, a lterado  pelo  D ecreto  n° 154, de 14 de m aio  

de 2021, bem  com o m an tida  a d isposição  do artigo  2o do m esm o D ecreto .

P a r á g r a f o  ú n ic o . F ica  exce tuada  pa ra  re to m o  das a tiv idades a 

partir do d ia  25 de m aio  de 2021, as a tiv idades sem  restrições as C om issões de S ind icância  e 

P rocessos D iscip linares.



D E C R E T O  N ° 1 6 7 , D E  21  D E  M A IO  D E  2 0 2 1 .

fl. 3

A r t . 3 °  Q uanto  ao uso  de m áscaras no  M un icíp io  de L im eira, 

nos te rm os d a  Lei F ederal n° 14.019, de 2 de ju lh o  de 2020, fica  d ispensado  d a  ob rigação  no 

caso de pessoas com  transto rno  do espectro  au tista, com  defic iênc ia  in te lectual, com  

defic iênc ias senso ria is  ou  com  qua isquer ou tras defic iênc ias que as im peçam  de fazer o uso 

adequado  de m áscara  de p ro teção  facial, con fo rm e declaração  m édica, que p oderá  ser ob tida  

po r m eio  dig ital, bem  com o no  caso  de crianças com  m enos de 3 (três) anos de idade, 

conform e d isposição  do § T  do artigo  3-A  da  m encionada  Lei Federal.

A r t . 4° E ste  D ecreto  en tra rá  em  v igo r n a  da ta  de sua pub licação .

P A Ç O  M L jN I Ç I P  A I .  D E  L I M E I R A , aos v in te  e um  d ias do 

m ês de m aio  do  ano de dois m il e vinte

M A B O T I O N

fito M unicipal

P U B L I C A D O  no G ab inete  do P refeito  M unicipal de L im eira , 

aos v in te  e um  dias do m ês de m aio  do ano  de do is  m il e v in te  e um .

E D I S O N  M O R E N O  G I L

C hefe de G ab inete


